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Art* 12 - Fica o Poder Executivo ̂autorizado, em escritura
de dação em pagamento, para lig.uidar a c"\vida ativa proveniente de
contriLuição de melhoria de vinte q.uatro mil seteoentos e noventa e
q.uatro cruzeiros e dez centavos (Cr$ 24 794,10), de Agliherto Eo-
drigues freira, a receher deste e sua mulher, âando-se quitação to
tal do dehito, os seguintes lotes de terrenos, todos sitos na rua Er.
Eeolindo, nesta cidâde*

a) dando fundos para o rio Itaperoirim* um com 12,90 m» e
maiá 50,00 m. dividindo com herdeiros de Jarha^ M. Coelho
e Júlio Melo; outro com lS,10mdividindo com Júlio Melo
e o vendedor;

D) dando fundos paira a linha da Estrada de Ferro Itapemirim:
um com 132,50 m. dividindo com herdeiros de Jarhas Coelho
e o vendedor; outro com 30,00 m. divid:^ndo com um "beco
proxirao aos terrenos dos herdeiros de Micio Braga e com
o vendedor, tudo consoante planta anexada ao respectivo
processo e avaliação ali procedida.

Art. 22 - Os atos relativos âs despesas de escritura gelo
trabalho do tabelião bem como a transcrição no cartorio de Imóveis
correrão por conta dos transmitentes Aglíberto Eodrigues Moreira e
sua mulher.

Art. 32 - Esta lei entra vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Oachoeiro de Itapemirim, 11 de novembro de 1949.

lír. Eulcino Monteiro de Castro
EBEFEITO líDNICIPAL

JUSTIFICATIVA

O projeto foi pedido pelo Poder Legislativo. As razões cons-^
tam já do processo que é remetido a essa Gamara. O Executivo atende a
solução que, destarte, põe termo ao caso. '

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de novembro de 1949.
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Br. Eulcino Monteiro de Castro
PPEFEITO láüNICIPAL
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